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A A ASAEASAE
 

éé
 

um um organismo centralorganismo central
 

da da administraadministraçção directaão directa
 

do do 

Estado, dotado de autonomia administrativa.Estado, dotado de autonomia administrativa.

NATUREZA JURÍDICA

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

A ASAE A ASAE éé
 

a a autoridadeautoridade
 

administrativa administrativa nacionalnacional
 

especializada no especializada no 

âmbito da âmbito da seguransegurançça alimentara alimentar
 

ee
 

da da fiscalizafiscalizaçção econão econóómicamica. . ÉÉ
 responsresponsáável pela vel pela avaliaavaliaçção e comunicaão e comunicaçção dos riscos na cadeia ão dos riscos na cadeia 

alimentaralimentar, bem como pela , bem como pela disciplina do exercdisciplina do exercíício das cio das 

actividades econactividades econóómicas nos sectores alimentar e não alimentarmicas nos sectores alimentar e não alimentar, , 

mediante a fiscalizamediante a fiscalizaçção e prevenão e prevençção do cumprimento da ão do cumprimento da 

legislalegislaçção reguladora das mesmas. ão reguladora das mesmas. 

MISSÃO

Coimbra, 01 de Abril de 2009



REGULAMENTAREGULAMENTAÇÇÃOÃO

REGULAREGULAÇÇÃOÃO

NORMALIZANORMALIZAÇÇÃOÃO

FISCALIZAÇÃO
INVESTIGAÇÃO

INSPECÇÃO

LABORATÓRIOS E 
TÉCNICO PERICIAL

ANÁLISE E 
COMUNICAÇÃO 

DOS  RISCOS 
ALIMENTARES

SANCIONAMENTOSANCIONAMENTO

• TRIBUNAIS

• CACMEP

ASAE

ATRIBUIÇÕES DA ASAE

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Coimbra, 01 de Abril de 2009

Apresentador
Notas de apresentação
As atribuições da ASAE consistem em zelar pelo cumprimento da legislação que disciplina as actividades económicas supervisionando o mercado com vista ao sancionamento das ilegalidades.

Avaliar e comunicar os riscos na cadeia alimentar, bem como disciplinar o exercício das actividades económicas nos sectores alimentar e não alimentar, mediante a fiscalização e prevenção do cumprimento da legislação reguladora das mesmas



ESTADO ESTADO –– ASAEASAE

VERIFICAR SE O BEM VENDIDO
CUMPRE COM AS NORMAS DE

GENUIDADE E QUALIDADE,
NUM AMBIENTE CONCORRENCIAL

EMPRESAEMPRESA

FORNECIMENTO DO BEM
A UM PREÇO JUSTO

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

CONSUMIDORCONSUMIDOR

O MELHOR PRODUTO
AO MAIS BAIXO PREÇO

Coimbra, 01 de Abril de 2009



Macro –
 

Estrutura Orgânica

SERVIÇOS CENTRAIS

•
 

Avaliação e  Comunicação de 
riscos Alimentares

•
 

Gabinete Técnico-Pericial
•

 
Planeamento Operacional

•
 

Laboratório de Segurança 
Alimentar

•
 

Gabinete Jurídico
•

 
Formação

•
 

Logística e Administração

Conselho CientConselho Cientííficofico
++

Comissões TComissões Téécnicas cnicas 
EspecializadasEspecializadas

DIRECÇÕES REGIONAIS

• Norte
• Centro
• Lisboa 
• Alentejo
• Algarve

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Coimbra, 01 de Abril de 2009

Apresentador
Notas de apresentação
No que respeita às regiões autónomas da madeira e dos Açores, a fiscalização da legislação comunitária, nacional e regional encontra-se descentralizada nas respectivas Inspecções Regionais as quais não dependem da ASAE





COMPETÊNCIAS

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

–

 
Segurança alimentar

–

 
Bebidas alcoólicas

–

 
Alimentos para animais

–

 
Alimentação Especial

–

 
Pescado

–

 
Carnes

–

 
Ovos e ovo produtos

–

 
Azeites e outros óleos 
vegetais

–

 
Horto frutícolas

–

 
Promotores de crescimento

–

 
Rotulagem de produtos 
alimentares

–

 
OMG’s

–

 
Segurança geral de produtos

–

 
Brinquedos

–

 
Turismo

–

 
Comércio em geral

–

 
Substâncias perigosas

–

 
Reduções de preços

–

 
Jogo ilegal

––
 

Produtos da construProdutos da construççãoão
–

 
Modalidade de vendas

–

 
Propriedade 
intelectual/industrial

–

 
Desporto

–

 
Branqueamento de capitais

ÁREA ECONÓMICAÁREA ALIMENTAR

Coimbra, 01 de Abril de 2009



INTERVENÇÃO DA ASAE

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Colaborar na divulgação de 
legislação através de:

––
 

ReuniõesReuniões
 

com Associações 
Empresariais e com os  
agentes económicos

––
 

DivulgaDivulgaççãoão
 

dos resultadosresultados
 da actividade

––
 

SeminSeminááriosrios, eventos e 
acções diversas

–
 

Actos de fiscalizafiscalizaççãoão
 

e 
inspecção

ActuaActuaçção prão próó--activaactiva
 

em 
função das prioridades 
definidas no plano operacional

ActuaActuaçção reactivaão reactiva
 

em função 
das reclamações, queixas e 
denúncias

VERTENTE REPRESSIVAVERTENTE PREVENTIVA
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DPC -
 

CONTROLO DO MERCADO

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

OPERAÇÕES

Planeadas
Nacional

Regional

Não Planeadas Regional

ALVOS
Produtores

Importadores

Comerciantes

Coimbra, 01 de Abril de 2009



ASAE – Enquadramento

DPC DPC -- ControloControlo do Mercadodo Mercado

Três Anos de Experiência

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

PROGRAMAPROGRAMA

Coimbra, 01 de Abril de 2009



DPC -
 

CONTROLO DO MERCADO

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

•
 

Licenciamento (industrial ou comercial)

•
 

Livro de Reclamações

•
 

Afixação de Preços

•
 

Outras

Anomalias Anomalias ttéécnicocnico--administrativasadministrativas

Anomalias especAnomalias especííficasficas

•
 

Aptidão dos Produtos de Construção

•
 

Aposição da Marcação CE

Coimbra, 01 de Abril de 2009



DPC -
 

CONTROLO DO MERCADO

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

COLOCAÇÃO DO PRODUTO NO MERCADO

Confirmar que os produtos de construprodutos de construçção revelam aptidãoão revelam aptidão
 

para 
o fim a que se destinam

MARCAÇÃO CE COLHER AMOSTRAS

Presunção de Conformidade Determinação de Conformidade

Coimbra, 01 de Abril de 2009

•
 

cumprimento dos requisitos 
essenciais das obras

•
 

cumprimento dos 
procedimentos de avaliação 
da conformidade

•
 

resultados dos 
ensaios relevantes 
cumprem as 
especificações 
técnicas

Apresentador
Notas de apresentação
Se exibir a marcação CE, pode-se presumir a conformidade do produto com as normas harmonizadas as quais foram concebidas de modo a que o produto disponha de todas as características para o desempenho pretendido tendo ao mesmo tempo sido acautelados os requisitos essenciais.

Pode-se ainda proceder a uma amostragem do produto e submetê-la a ensaios para concluir sobre do produto. O recurso a este expediente ocorre, quando existe suspeita sobre a sua adequabilidade.



DPC -
 

CONTROLO DO MERCADO
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

COLOCAÇÃO DO PRODUTO NO MERCADO SEM MARCAÇÃO CE

Inexistindo de especificações técnicas (norma harmonizada,
 

 
aprovação técnica europeia, especificação técnica nacional), 
disposições nacionais que exijam certificacertificaçção obrigatão obrigatóóriaria.

DL 390/2007, de 10/12
 

-
 

Produtos em aço p/ utilização em 
armaduras p/ betão armado
DL 301/2007, de 23/8

 
-

 
Betões de ligantes hidráulicos

DL 28/2007, de 12/2
 

-
 

Aço de pré-esforço, p/ utilização em betão 
pré-esforçado
Despacho MOPTC nº

 
19 563/2006, de 25/9

 
-

 
Tubos, acessórios e 

sistemas de plástico p/ distribuição de água p/ consumo humano
DL 304/90, de 27/9

 
-

 
Abobadilhas

 
cerâmicas

DL 390/89, de 9/11
 

-
 

Tubos e acessórios de aço e ferro fundido 
maleável p/ canalizações

Coimbra, 01 de Abril de 2009



DPC -
 

CONTROLO DO MERCADO

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

OBRIGATORIEDADE DA MARCAÇÃO CE

-
 

Aposição da marcamarcaçção CEão CE;

-
 

Marcação CE com grafismo correcto, visgrafismo correcto, visíível, legvel, legíível e indelvel e indeléévelvel;

-
 

Marcação CE acompanhada de
 

informainformaççãoão
 

sobre produto;

--
 

DeclaraDeclaraçção CEão CE
 

e de Certificado de Conformidade CECertificado de Conformidade CE
 

(quando 
aplicável) emitida(s) por Organismos Notificados;

-
 

Identificação de não conformidadenão conformidade
 

comcom
 

outros diplomasdiplomas
 

que 
prevejam a marcamarcaçção CEão CE;

-
 

Afixação de marcasmarcas
 

que induzaminduzam
 

em erroerro
 

quanto ao significadosignificado
 e ao grafismografismo

 
da marcação CE;

--
 

ReduReduççãoão
 

ou exclusãoexclusão
 

da visibilidadevisibilidade
 

ou da legibilidadelegibilidade
 

da 
marcação CE.

Coimbra, 01 de Abril de 2009

Apresentador
Notas de apresentação
nº de ON; nome/marca fabricante/mandatário; ano de colocação no mercado (2 algarismos) nº de certificado, se requerido para produto; identificação de características do produto; Descrição e utilização(ões) prevista(s)



ASAE – Enquadramento

DPC - Controlo do Mercado

TrêsTrês AnosAnos de de ExperiênciaExperiência

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

PROGRAMAPROGRAMA

Coimbra, 01 de Abril de 2009



RESULTADOS OPERACIONAIS
PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO

ACÇÕES ALVOS INFRACÇÕES APREENSÕES

16 193 35 22

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Coimbra, 01 de Abril de 2009



DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DOS ALVOS

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

55%
26%

14% 1% 4%

Direcção Regional do Norte
Direcção Regional do Centro
Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo
Direcção Regional do Alentejo
Direcção Regional do Algarve

Coimbra, 01 de Abril de 2009



ALVOS FISCALIZADOS COM INFRACÇÕES

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

193

30

Alvos
Fiscalizados

Alvos c/
Infracções

Coimbra, 01 de Abril de 2009

Apresentador
Notas de apresentação
Em aproximadamente 15 % dos alvos fiscalizados foram identificadas infracções.



DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA
DE ALVOS COM INFRACÇÕES

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

49%

31%

14%
6%

Direcção Regional do Norte

Direcção Regional do Centro

Direcção Regional de Lisboa
e Vale do Tejo

Direcção Regional do Algarve

Coimbra, 01 de Abril de 2009



ALVOS FISCALIZADOS COM INFRACÇÕES

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

193

30
16

Alvos
Fiscalizados

Alvos c/
Infracções

Alvos c/
Apreensões

Coimbra, 01 de Abril de 2009



INFRACÇÕES IDENTIFICADAS

TIPO DE INFRACÇÕES Nº

Falta de aptidão para o uso 1
Não conformidades com procedimentos de avaliação 1
Falta de marcação CE 3
Colocação no mercado sem certificação 8

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Coimbra, 01 de Abril de 2009



INFRACÇÕES IDENTIFICADAS

TIPO DE INFRACÇÕES Nº

Instalação ou alteração de estabelecimento industrial sem emissão 
de licença 5

Inobservância dos termos e condições de exploração do 
estabelecimento fixados na licença 1

Não requerimento da realização de inspecção periódica nos prazos 
previstos 1

Falta de preços em bens 1

Falta do livro de reclamações 4

Não remessa do original da folha de reclamação 1

Falta de inscrição no cadastro de factos a isso sujeitos 3

Reprodução ilegítima de programa protegido 1

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Coimbra, 01 de Abril de 2009



PRODUTOS APREENDIDOS

•
 

Cimentos
•

 
Varão de aço para betão armado

•
 

Tubos e acessórios para canalização
•

 
Outros produtos

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Coimbra, 01 de Abril de 2009



Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

OBRIGADA PELA ATENOBRIGADA PELA ATENÇÇÃOÃO

Contactos:
Telef. 21 798 36 00
Fax: 21 798 36 54
www.asae.pt

Coimbra, 01 de Abril de 2009
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